
PORTARIA Nº 153/2021

Concede  Função  Gratificada  a  Servidor
Municipal.

 Matione  Sonego,  Prefeito  Municipal  de  São João  do Polêsine,  Estado do  Rio

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, CONCEDE ao

servidor municipal Jonathan Gassen a Função Gratificada de Chefe de Departamento do Setor

de  Contabilidade  –  FG3,  de  acordo  com  o  Art.  1º  da  Lei  Municipal  nº  898/2019  e com

atribuições definidas no anexo I da referida Lei, a contar de 1º de abril de 2021.

  Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de São João do Polêsine/RS,  ao primeiro

dia do mês de abril de dois mil e vinte e um.

                                                                                            Matione Sonego
                  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Em 01-04-2021

Agueda Elisabete Recke Foletto
Secretária Municipal de Administração
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